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O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1ª REGIÃO/RJ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGULAMENTARES, CONFERIDA PELA LEI Nº. 1.411, DE 13 DE AGOSTO DE 1951, 
COM REDAÇÃO DAS LEIS Nos 6.021 DE 02 DE JANEIRO DE 1974 E 6.537 DE 19 DE JULHO DE 
1978, REGIMENTO INTERNO ART. 2°, ÍTEM B, E TENDO EM VISTA A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO. 
 
RESOLVE:    
 
ART. 01º - HOMOLOGAR O REGISTRO PROFISSIONAL DEFINITIVO E EMISSÃO DE CARTEIRA 
DE IDENTIDADE PROFISSIONAL DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
019/15-FISC ANDRE LUIZ DOS SANTOS MATTOS 26910 

110/15 MARCELO FONSECA DOS SANTOS 26911 
003/15 FELIPE NEMÉZIO E BRANTES 26912 

517/14-FISC GABRIELA CAIUBY ARIANI NADAUD 26913 
518/14-FISC LUCAS DE NEGREIROS MOTTA 26914 
054/15-FISC VITOR SOARES DA SILVA 26915 

111/15 FERNANDA PEREZ DA CUNHA 26916 
112/15 CARLOS AUGUSTO RIPPER VIANNA 26917 
048/15 MARCELO CASTELLO BRANCO PASTOR D'OLIVEIRA 26918 
113/15 KELLEN CRISTHIANE ALBONETTI DE BARROS 26919 
004/15 JULIANA DA COSTA VIEIRA 26920 
116/15 OSVALDO MARTINS QUINTELLA JUNIOR 26921 

522/14-FISC ALBERTO BRAUNE BARCELLOS FILHO 26922 
119/15 SÉRGIO LUIZ VASCO MORETTI 26923 
122/15 ALAN LEOTERIO LACERDA DE CALDAS 26924 
021/15 ANTONIO COSTA CASARES 26925 

010/15-FISC LUCIA CRISTINA AZEVEDO POMBAL 26926 
277/14 GABRIEL MAGALHÃES CHIMELLI 26927 
124/15 ALINE MOREIRA GOMES 26928 
063/15 FRANCISCO MONTEIRO PERES NETO 26929 

0125/15 DANIEL CHIARI BARROS 26930 
126/15 VICENTE DE FARIA TILHE 26931 
127/15 CAIO VERAS SEREJO 26932 
130/15 CRISTIANE ANTUNES TEIXEIRA 26933 
610/02 ANTONIO CARLOS BAPTISTA MONTEIRO 26934 
133/15 HELOÁ SILVA E LIMA 26935 

09/15-FISC LISE MARTINS ALVES CARNEIRO 26936 
137/15 JANAINA GONÇALVES 26937 
138/15 EMÍLIO FLÁVIO GUERRA GOMES 26938 
139/15 ROBERTO CAMÕES SAMPAIO 26939 
229/11 MAURO RIBEIRO VIEGAS NETO 26940 

383/11-FISC CARLOS EDUARDO OLIVEIRA MAIA 26941 
147/15 RAFAEL PINTO ABREU DE OLIVEIRA 26942 
150/15 RAONI SILVA SERRA 26943 
151/15 LEANDRO SECCA DA SILVA 26944 
053/15 RODOLFO HENRIQUE SILVA NEHME 26945 
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ART. 02° - HOMOLOGAR O REGISTRO DEFINITIVO E EMISSÃO DE CERTIDÕES DE 
REGULARIDADE DE FUNCIONAMENTO DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RF. Nº. 
431/13-FISC KRON GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA 03386 
252/13-FISC BRASIL PLURAL S.A. BANCO MULTIPLO 03387 
 
ART. 03° - HOMOLOGAR A CREDENCIAL DE ESTUDANTE DO(S) SEGUINTE(S) 
ESTUDANTE(S): 
 
PROC. Nº. NOME CE. Nº. 

024/09 LEONARDO DE CASTRO 00365 
337/12 JOSÉ FABIANO DA ROCHA 00431 
109/15 BIANCA SOUSA DA SILVA 00473 

 
ART. 04° - HOMOLOGAR A REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO POR APRESENTAR O DIPLOMA 
ORIGINAL DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

51/09 RONI TEIXEIRA LACERDA 26333 
57/11 NATALIA DE SOUZA SALOMÃO 25817 

 
ART. 05º - HOMOLOGAR A REATIVAÇÃO DE REGISTRO, DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

875/71 WALDIR WADIH KASSOUF 05124 
1500/75 SÉRGIO JOSÉ DE FRANÇA ARRUDA 08173 
008/90 JOSE MARQUES VIEIRA FILHO 18298 

87/07 ROSELI AMARAL ALBRECHT 24555 
 
ART. 06° - HOMOLOGAR O REGISTRO REMIDO DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

688/69 TULIO HOSTILIO FEDERICO ARVELO DURÁN 04124 
825/71 LUIZ CARLOS DE PAIVA 05089 

1206/71 CID BIGNARDI VASSIMON 05362 
94/72 RAIMUNDO NONATO MENDONÇA RAMOS 05467 

1968/72 SÉRGIO RIBEIRO LINS DE ALVARENGA 06056 
97/73 LILIAN MARIA MILLER 06652 

163/79 SERGIO MORAES PINHEIRO 10761 
146/88 JOAO AMILTON PODOLAK 17048 

 
ART. 07º - HOMOLOGAR O CANCELAMENTO DE REGISTRO, PELO NÃO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL E DEVIDO A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1422/76 RICARDO RAMOS ZARUR 08982 
987/79 CARLOS SEBASTIAO GUIMARAES NUNES 11768 
900/84 LUIZ PAULO VOLLARO SALLES 14429 
427/87 DOMINGOS COSTA DE AZEVEDO FILHO 16301 
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PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
806/88 NELCI ELISABETH REICHERT 17301 
124/04 JOAO NILTON FRANCA 23713 

 
ART. 08º - HOMOLOGAR O CANCELAMENTO DE REGISTRO, PELO NÃO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

673/97 GILSON DE PAULA PEREIRA 21492 
 
ART. 09º - HOMOLOGAR O CANCELAMENTO DE REGISTRO, POR DOMICÍLIO NO EXTERIOR, 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

096/10 THAÍS MACHADO DE MATOS VILELA 25531 
 
ART. 10º - HOMOLOGAR A SUSPENSÃO DE REGISTRO, EM VIRTUDE DE PÓS-GRADUAÇÃO 
NO PAÍS, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

202/14 CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS 26761 
 
ART. 11º - HOMOLOGAR A SUSPENSÃO DE REGISTRO, EM VIRTUDE DE DESEMPREGO, 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1738/82 LUIZ GUILHERME DE SOUZA PINTO 13291 
508/89 DENISE RAIA DIAS SILVA RABELLO 17846 
488/02 FRANCISCO VANZOLINI DE P MACHADO 23096 
323/00 FABIO HASTENREITER BARCELLOS 23570 
082/08 CRISTIANI PERES REZENDE 24843 
391/08 CLARA SANTOS MARTINS SAIDE 25127 
118/11 ANDRÉ AUGUST SOUZA HERZOG 25841 
505/11 SHERRINE PEREIRA GEBHARDT DE OLIVEIRA 26049 
009/13 RICARDO JOSE RIBEIRO VIEIRA 26345 
154/13 GUSTAVO TOVAR ALBUQUERQUE 26394 
239/13 THIAGO FELIPE RAMOS DE ABREU 26425 
642/13 BRUNO DO VAL DE OLIVEIRA 26576 
299/14 RENATA LACERDA MOREIRA 26794 

 
ART. 12º - HOMOLOGAR A SUSPENSÃO DE REGISTRO, EM VIRTUDE DE AUSÊNCIA DO PAÍS, 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

263/13 JULIANA BARBOSA NUNES 26439 
 
ART. 13º - HOMOLOGAR O CANCELAMENTO DE REGISTRO E REMISSÃO DOS DÉBITOS  
CONFORME DECISÃO JUDICIAL, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

835/83 MARCIO ANTONIO PERES PASCHOAL 13652 
 



 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 079 EM 25 DE MARÇO DE 2015 
 

 
 

4

 
 
ART. 14° - HOMOLOGAR O VOTO DA SOLICITAÇÃO DE SUSPENSÃO E  REMISSÃO DE 
DÉBITOS DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

262/11 TAIANY ABREU SOARES 25907 
303/13 PEDRO HENRIQUE SANTORO 26458 

 
 
  
 

SALA DAS SESSÕES 25 DE MARÇO DE 2015 
 
 

Conselheiro(a) Relator(a). Gilberto Caputo Santos 

 
 

JOSÉ ANTONIO LUTTERBACH SOARES 
PRESIDENTE  


